
  

 
 

 

 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

AUTORIDADE NACIONAL DE SEGURANÇA 
 
 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
 

SAMSUNG KNOX 
 
 Para os efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 3/2012, de 16 de 
janeiro, no âmbito das atribuições cometidas ao Gabinete Nacional de 
Segurança, certifico que as plataformas SAMSUNG adiante 
discriminadas, juntamente com a plataforma de segurança KNOX, 
foram avaliadas em termos de Virtual Private Network (VPN), Mobility 
Fundamentals e Application Software e cumprem os requisitos nacionais 
de segurança definidos para dispositivos móveis que processam 
informação classificada na marca e grau NACIONAL RESERVADO.  

 O presente certificado atesta que as plataformas identificadas são 
elegíveis para o processamento e transmissão de informação classificada 
até NACIONAL RESERVADO, em redes moveis até à quarta geração 
(4G), por um período de 24 meses, até 15 de dezembro de 2024, desde que 
geridas “on-premises” através de sistemas de gestão centralizada do tipo 
Mobile Device Management (MDM) que assegure a implementação e 
monitorização continua de uma politica de segurança para dispositivos 
móveis. 

A utilização de serviços móveis para o processamento e transmissão de 
informação classificada NACIONAL RESERVADO, requer a 
acreditação por parte do GNS/ANS, conforme o disposto na alínea f) do 
n.º3 do artigo 2.º e alínea f) do n.º2 do artigo 4.º, ambas do Decreto-Lei 
n.º 3/2012, de 16 de janeiro na sua redação atual. 

 

Lisboa, 15 de dezembro de 2022 
 

A Autoridade Nacional de Segurança 
 

 (António Gameiro Marques) 
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